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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001 /2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____ – DATA: ____ / ____ / 2021. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 

O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ o nº 

28.741.098/0001-57, através da Secretaria Municipal da Fazenda e Procuradoria Fiscal, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade ao disposto nos arts. 319, 345, incisos II e III, 

371, inciso II, 389 da Lei Complementar nº 057, de 22 de dezembro de 2008 – Código 

Tributário Municipal (CTM), combinado com o art. 198, § 3º, inciso II do Código Tributário 

Nacional (CTN), NOTIFICA os contribuintes, pessoas físicas e jurídicas relacionados nos 

Anexos, dos créditos tributários e não tributários relativos aos exercícios fiscais de 2015 a 

2020, vencidos e inscritos em dívida ativa, com seus acréscimos de multa e juros legais, 

consoantes a Impostos, Taxas, Contribuições, Multas, Restituições e demais créditos 

originários de serviços do Município de Silva Jardim, para regularizarem seus débitos. Os 

contribuintes terão o prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação para pagar, parcelar o 

débito ou impugnar o chamamento, mediante pedido específico, diretamente na Secretaria de 

Fazenda. Vencido o prazo serão encaminhados para protesto administrativo (at. 1º, parágrafo 

único da lei nº 9.492/97), ou cobrança judicial (art. 174 do CTN). Caso o débito já tenha sido 

quitado, é imprescindível apresentar os comprovantes na repartição competente, antes do 

prazo retro citado. Maiores esclarecimentos comparecer na Secretária Municipal de Fazenda, 

de segunda à sexta feira, das 09 às 16h, na Rua Padre Ávila, nº 231, Centro, Silva Jardim/RJ. 

Publique-se o Edital e anexos, no Site Oficial do Município e disponibilize-se no endereço 

eletrônico www.silvajardim.rj.gov.br. Afixe-se no quadro de avisos nesta Secretaria de 

Fazenda. a.a. Valmar da Silva Dias – Procurador Fiscal; Orlando Correa Xavier – Secretário 

Municipal de Fazenda. Silva Jardim, 20 de janeiro de 2021. 
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